
PREFEITURA MUNICIPAT DE MONTEIRO LOBATO
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N." 1.869, DE 09 DE VIARÇO DE 2023.

otAutoriza o poder executivo a

abrir crédito adicional especial e

suplementar e dá outras
providências".

EDMAR JOSÉ DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Monteiro Lobato,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara

Municipal aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. l" Fica o Poder Executivo autorizado a abrir o seguinte crédito

adicional especial e suplementar, nos termos da Lei, às rubricas orçamentárias

abaixo informadas, criada no orçamento vigente nas seguintes dotações

orçamentárias:

ORGÃO: OI - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO
UNIDADE ORÇAMENTARIA: OI 03 SECRETARTA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO
UNIDADE EXECUTORA:01 03 01 SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
Pro ma : I 2. 36 1.0007.2007.0000 Transoorte de Alunos do Ens ino Fundamental

Elemento: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Valor:40.000,00
Recurso: Federal (FR/CA 05'288)

Elemento: 3.3.90.39.00 Outros Serv. De Terceiros - P' Jurídica

Valor: 40.000,00
Recurso: Federal (FR/CA 05.288)

ORGÃO: OI - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO
UNIDADE ORÇAMENTARIÀ: 01 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAUDE
UNIDADE EXECUTORA: 0t 04 0l FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Prosrama : I 0.30 1.00 I 2. I 009.0000 Investimentos na Saúde

Elemen to : 4.4.90.52.00 Equi parnentos e Material Pemanente

Valor: 200.000,00
Recurso: Tesouro (FzuCA 02.301)
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UNIDADE EXECUTORA:01 04 0t FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Proproma: I 0. 30 1.00 I 2.2 0 I 4. 0000 Manutencão das Atividades na Saúde

Elemento: 3.3.50.85.00 Contrato de Gestão
Valor: 500.000,00
Recurso: Tesouro (FR/CA 02.301)

Elemento: 3.3.50.85.00 Contrato de Gestão
Valor: 500.000,00
Recurso: Tesouro (FWCA 05.301)

Elemento: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Valor: 200.000,00
Recurso: Federal (FR/CA 05.301)

Elemento: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Valor: 50.000.00
Recurso: Federal (FzuCA 02.301)

Elemento: 3.3.90.39.00 Outros Serv. De Terceiros - P. Jurídica

Valor: 150.000,00
Recurso: Federal (FR/CA 01.310)

Elemento: 3.3.90.39.00 Outros Serv. De Terceiros - P' Jurídica

Valor: 100.000,00
Recurso: Federal (FRiCA 02.301)

Art.2" O presente credito adicional especial e suplementar será coberto

com o superávit financeiro.

Art. 3o Ficam incluídas, respectivamente, as anotações necessárias nas

leis orçamenlárias, especificamente do Plano Plurianual, Lei de Diretrizes

Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual.

Art. 4o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.



ffi
PREFEITURA MUNICIPAT DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAUTO

pr.rç: Depulâdo Anrônio silvio cunh, tsneno. r!' 1B0, CÉntro - luonteiro Lobato/sP " cEP 12250-000 Ct{Pl: 46.643.482/0001-07
Tsl, ( l 2) 397q-9000 e-nláil: plefritu§arnmontciroIobâto,sP.govbr §ite: u'ewv.monteirolôbato.sp.Sovbr

Prefeitura de Monteiro Lobato, 09 de março de 2023.

L)

EDMA J SED
feito

Publicada neste Setor Administrativo e afixado em local próprio e de

costume desta Prefeitura, data supra.
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LUCI BARRETO

Secretária ipal de Administração
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